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TERMO DE REFERÊNCIA
Caracterização do(s) objeto(s) que se pretenda(m) contratar
Definição do Objeto
	Natureza(s) do(s) Objeto(s)

	(  ) Aquisição de Bens
	(  ) Obra(s) de Engenharia
	(  ) Locação de Bens
	(  ) Concessão de Bens

	( x ) Prestação de Serviços 
	(  ) Prestação de Serviços de Engenharia
	(  ) Alienação de Bens
	(  ) Permissão de Bens

	(  ) Prestação de Serviços com Regime de Dedicação Exclusiva de Mão de Obra 
	(  ) Fornecimento e prestação de serviço associados



	Tipo(s) de Objeto(s)

	(  ) Bem(ns) Comum(ns)
	(  ) Bem(ns) Especiais
	( x ) Serviço(s) Comum(ns)
	(  ) Serviço(s) Especial(is)

	(  ) Obra(s) Comum(ns) de Engenharia
	(  ) Obra(s) Especial(is) de Engenharia

	(  ) Serviço(s) Comum(ns) de Engenharia
	(  ) Serviço(s) Especial(is) de Engenharia



	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	Unidade Medida
	VALOR UNITÁRIO
R$
	VALOR TOTAL
R$
	

	Lote 01
	Jornal de conteúdo informativo e preferencialmente local, com distribuição no Município de Imigrante, de circulação semanal e com no mínimo 500(quinhentos)exemplares distribuídos por edição.
	
	
	
	
	

	1
	Conteúdo informativo  capa em dia útil
	3060
	Cm/coluna
	13,00
	39.780,00
	

	2
	Conteúdo informativo  capa em sábado, domingo e feriados
	3060
	Cm/coluna
	14,00
	42.840,00
	

	3
	Conteúdo informativo contracapa em dia útil
	3060
	Cm/coluna
	11,00
	33.660,00
	

	4
	Conteúdo informativo  contracapa em sábado, domingo e feriados
	3060
	Cm/coluna
	12,00
	36.720,00
	

	5
	Conteúdo informativo  cadernos especiais(datas comemorativas) em dia útil
	3060
	Cm/coluna
	11,00
	33.660,00
	

	6
	Conteúdo informativo cadernos especiais(datas comemorativas) em sábado, domingo e feriados
	3060
	Cm/coluna
	12,00
	36.720,00
	

	7
	Conteúdo informativo parte interna em dia útil
	3060
	Cm/coluna
	8,00
	24.480,00
	

	8
	Conteúdo informativo  parte interna em sábado, domingo e feriados
	3060
	Cm/coluna
	9,00
	27.540,00
	

	Lote 02
	Jornal de conteúdo informativo, com distribuição no Município de Imigrante e em grande parte da região do Vale do Taquari, com circulação semanal, com no mínimo 1.000 (mil) exemplares distribuídos por edição e com publicação em website de domínio próprio e mídias sociais. Conteúdo de responsabilidade da Contratante.
	
	
	
	
	

	9
	Conteúdo informativo  capa em dia útil
	6120
	Cm/coluna
	66,00
	403.920,00
	

	10
	Conteúdo informativo  capa em sábado, domingo e feriados
	6120
	Cm/coluna
	68,50
	419.220,00
	

	11
	Conteúdo informativo  contracapa em dia útil
	6120
	Cm/coluna
	23,00
	140.760,00
	

	12
	Conteúdo informativo  contracapa em sábado, domingo e feriados
	6120
	Cm/coluna
	23,50
	143.820,00
	

	13
	Conteúdo informativo  parte interna em dia útil
	6120
	Cm/coluna
	15,50
	94.860,00
	

	14
	Conteúdo informativo  parte interna em sábado, domingo e feriados
	6120
	Cm/coluna
	16,00
	97.920,00
	

	15
	Conteúdo informativo  cadernos especiais(datas comemorativas) em dia útil
	6120
	Cm/coluna
	15,50
	94.860,00
	

	16
	Conteúdo informativo  cadernos especiais(datas comemorativas) em sábado, domingo e feriados
	6120
	Cm/coluna
	16,00
	97.920,00
	

	Lote 03
	Jornal de conteúdo informativo, com distribuição no Município de Imigrante e na região do Vale do Taquari, com circulação de no mínimo 05(cinco) edições semanais, com no mínimo 4.000 (quatro mil) exemplares distribuídos por edição e com publicação em website de domínio próprio e mídias sociais. Conteúdo de responsabilidade da Contratante.
	
	
	
	
	

	17
	Conteúdo informativo capa em dia útil
	1368
	Cm/coluna
	235,00
	321.480,00
	

	18
	Conteúdo informativo  capa em sábado, domingo e feriados
	1368
	Cm/coluna
	235,00
	321.480,00
	

	19
	Conteúdo informativo contracapa em dia útil
	3060
	Cm/coluna
	62,00
	189.720,00
	

	20
	Conteúdo informativo contracapa em sábado, domingo e feriados
	3060
	Cm/coluna
	62,00
	189.720,00
	

	21
	Conteúdo informativo  parte interna em dia útil
	6120
	Cm/coluna
	29,00
	177.480,00
	

	22
	Conteúdo informativo parte interna em sábado, domingo e feriados
	6120
	Cm/coluna
	29,00
	177.480,00
	

	23
	Conteúdo informativo  cadernos especiais (datas comemorativas) em dia útil
	3060
	Cm/coluna
	62,00
	189.720,00
	

	24
	Conteúdo informativo cadernos especiais (datas comemorativas) em sábado, domingo e feriados
	3060
	Cm/coluna
	62,00
	189.720,00
	

	Lote 04
	Revista impressa de conteúdo informativo, com distribuição no Município de Imigrante e em grande parte da Região do Vale do Taquari com no mínimo 800(oitocentos) exemplares distribuídos por edição.
	
	
	
	
	

	25
	Anúncio/Conteúdo informativo  capa
	1368
	Cm/coluna
	181,67
	248.524,56
	

	26
	Anúncio/Conteúdo informativo  contracapa
	1368
	Cm/coluna
	117,33
	160.507,44
	

	27
	Anúncio/Conteúdo informativo  parte interna ½ página
	1368
	Cm/coluna
	53,00
	72.504,00
	

	28
	Anúncio/Conteúdo informativo parte interna página inteira
	1368
	Cm/coluna
	89,67
	122.668,56
	

	Lote 05
	Veiculação de edital de atos legais: extratos de editais de licitações, contratos, homologações, convênios e demais atos e avisos legais e obrigatórios do poder executivo municipal.
	
	
	
	
	

	29
	Prestação de serviços de veiculação e publicação de atos legais e institucionais do Poder Executivo Municipal em jornal de circulação regional/local, compreendendo a divulgação de extratos de editais de licitação, contratos administrativos, homologações, convênios, avisos, comunicados oficiais e demais atos administrativos de publicação obrigatória.
O veículo de comunicação deverá possuir circulação regular mínima de 05 (cinco) dias úteis por semana, em meio físico e/ou digital, conforme características do veículo, garantindo ampla divulgação e publicidade dos atos administrativos do Município.
As publicações serão realizadas conforme demanda da Administração Municipal, observando os prazos legais, formatos, quantitativos e demais especificações encaminhadas pelo setor competente.
A contratada deverá assegurar fidelidade ao conteúdo encaminhado pelo Município, qualidade de impressão e/ou publicação digital, legibilidade das informações e comprovação da efetiva veiculação/publicação dos atos realizados. A PUBLICAÇÃO DEVE SER REALIZADA NO PRÓXIMO DIA ÚTIL AO PEDIDO.
	11400
	








Cm/coluna
	16,67
	190.038,00
	

	
	Valor Total
	R$4.319.722,56
	



	Condições de Entrega(s) 

	Prazo de Entrega:
	01 dia a contar da autorização de compra e/ou ordem de execução de serviço, nota de empenho de despesa, ou emissão de outro instrumento hábil equivalente.

	Horário(s) de entrega(s):
	De segunda a sexta-feira, das 8h às 11h e das 13h e 30min às 16h e 30min.

	Local(is) 
de Entrega(s):
	(
	x
	)
	Não se aplica
	

	
	(
	
	)
	Prefeitura Municipal / Sec. da Adm. Planej. e Finanças
	Rua Castelo Branco, 15 – Centro – Imigrante/RS

	
	(
	
	)
	Sec. de Obras e Mobilidade Urbana
	Rua Fernando Ferrari, 10 – Centro – Imigrante/RS

	
	(
	
	)
	Sec. da Saúde e Assist. Social
	Av. Dr. Ito João Snel, 870 – Centro – Imigrante/RS

	
	(
	
	)
	Unidade Básica de Saúde - Daltro Filho
	Rua Henrique Blum, 150 – Daltro Filho – Imigrante/RS

	
	(
	
	)
	CRAS – Centro de Referência e Assist. Social
	Rua Guilherme Ernesto Lagemann, 571 – Centro – Imigrante/RS

	
	(
	
	)
	Secretaria da Educação
	Av. Dr. Ito Joao Snel, 840 – Centro – Imigrante/RS

	
	(
	
	)
	EMEF Arco-Íris
	Rua Heinrich Brackemeier, 885 – Centro – Imigrante/RS

	
	(
	
	)
	EMEI Arco-Íris (escolinha)
	Rua Sete de Setembro, 185 – Esperança – Imigrante/RS

	
	(
	
	)
	EMEI Ciranda de Sonhos
	Rua Castelo Branco, 190 – Centro – Imigrante/RS

	
	(
	
	)
	EMEF Santo Antônio
	Rua Guilherme Scheer, 94 – Daltro Filho – Imigrante/RS

	
	(
	
	)
	EMEI Pequeno Mundo
	Rua Madre Isabel, 324 – Daltro Filho – Imigrante/RS

	
	(
	
	)
	EMEF Ernesto Alves
	Linha Ernesto Alves, S/N – Linha Ernesto Alves – Imigrante/RS

	
	(
	
	)
	Sec. Agricult., Meio Amb. e Des. Econômico
	Av. Dr. Ito João Snell, 985 – Centro – Imigrante/RS

	
	(
	
	)
	Sec. da Cultura, Desporto e Turismo
	Rua Guilherme Ernesto Lagemann, 677 – Centro – Imigrante/RS

	
	(
	
	)
	Almoxarifado Central
	Rua Castelo Branco, 82 – 2º Andar – Centro – Imigrante/RS

	
	(
	
	)
	Outros (especificar):
	



	Regras para Recebimento Provisório e/ou Definitivo

	Quando do recebimento provisório e/ou definitivo, os fiscais do contrato deverão verificar se a quantidade, qualidade e pontualidade da entrega estão em consonância com a autorização de compra e/ou ordem de execução de serviço, nota de empenho de despesa, ou emissão de outro instrumento hábil equivalente.
Todos os credenciados deverão apresentar documentação comprobatória dos serviços prestados.
A Administração poderá, mediante justificativa técnica, proceder ao ajuste proporcional da medição quando identificadas diferenças significativas que comprometam a equivalência entre área publicada e valor pago, nos termos do art. 23 e art. 40 da Lei nº 14.133/2021.




	Garantia, Manutenção e Assistência Técnica

	( x ) Não se aplica
	(  ) 90 dias, cfe. art. 26 da Lei 8.078/1990 (CDC)
	(  ) Outro (especificar abaixo):

	Obs.:
a) O prazo de garantia é contado a partir do recebimento provisório, no caso de defeitos e/ou vício(s) de produto(s) e/ou serviço(s).
b) Se, durante o prazo de garantia, os produtos e/ou serviços, apresentarem defeitos e/ou vícios, o fornecedor deverá substitui-los ou refazê-los no prazo de até XX dias, a partir da comunicação por escrito.
c) Tratando-se de vício oculto, o prazo decadencial inicia-se no momento em que ficar evidenciado o vício.
d) Quando a manutenção e/ou assistência técnica não puder ser realizada nas dependências do Município, os custos de transporte (envio e retorno) serão de responsabilidade do fornecedor.


Prazo Contratual Previsto
	(  ) Não se aplica.
	(  ) Até 2 anos, por se tratar de SRP, comprovado o preço vantajoso, cfe. art. 84 da Lei 14.133/21

	(  ) Até a conclusão de escopo predefinido, automaticamente prorrogado quando o objeto não for concluído no período firmado no contrato, cfe. art. 111 da Lei 14.133/21 (identificar período de vigência previsto ao lado)
	Período vigência previsto:

	
	12 meses

	(x) 12 (doze) meses, prorrogável por até 5 anos, cfe. art. 106 da Lei 14.133/21
	(  ) Até 10 anos, cfe. art. 107 da Lei 14.133/21

	(  ) Até 10 anos, cfe. inciso I do art. 110 da Lei 14.133/21
	(  ) Até 35 anos, cfe. inciso I do art. 110 da Lei 14.133/21

	Obs.: Quando o prazo for superior a 1 ano, poderá ser renovado, à critério das partes, por iguais e sucessíveis períodos no limite da lei, desde que haja previsão em edital e que sejam atestadas pelo gestor do contato que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração.


Estimativa do Valor da Contratação
	Valor total estimado: R$ R$4.319.722,56


Adequação Orçamentária
	(x) Cfe. evidenciado em documento complementar disponível no processo.
	(  ) Não se aplica, pois se trata de SRP.


Fundamentação da Contratação
	Estudo Técnico Preliminar - ETP

	( x ) Cfe. disponível no processo 
	(  ) Dispensado (Dec. Munic. 2.130/23, art. 45)
	(  ) Facultado (Dec. Munic. 2.130/23, art. 46)



	Fundamento(s) de Fato e de Direito

	Normas aplicáveis: 
	A presente contratação tem por finalidade o credenciamento de jornais e revistas para prestação de serviços de divulgação de atos oficiais, campanhas institucionais, avisos, comunicados, publicações legais e demais matérias de interesse público do Município, garantindo ampla publicidade, transparência e efetiva comunicação com a população.
A Administração Pública possui o dever constitucional de dar publicidade aos seus atos, em observância aos princípios previstos no art. 37 da Constituição Federal, especialmente os princípios da legalidade, publicidade, eficiência e transparência administrativa.
O credenciamento mostra-se adequado diante da necessidade de possibilitar a contratação de múltiplos veículos de comunicação, permitindo maior alcance das divulgações institucionais e atendimento às diferentes localidades e públicos do Município, sem exclusividade, observando-se critérios objetivos e previamente definidos em edital.
A contratação fundamenta-se na Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente no art. 79, inciso I, que prevê o credenciamento como procedimento auxiliar para contratação paralela e não excludente de interessados que preencham os requisitos estabelecidos pela Administração Pública.
Também se observa o disposto no art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, que admite a inexigibilidade de licitação nos casos em que os objetos devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento.
A adoção do credenciamento é justificada pela inviabilidade de competição exclusiva, tendo em vista que diversos veículos de comunicação podem prestar os serviços simultaneamente, conforme a demanda da Administração, sem prejuízo ao interesse público.
Além disso, a contratação atende ao interesse público ao assegurar ampla divulgação das ações governamentais, transparência administrativa, acesso à informação pela população e eficiência na comunicação institucional do Município.


	


 Descrição da Solução Como Um Todo Considerando o(s) Ciclo(s) de Vida do(s) Objeto(s)
	A solução proposta consiste no credenciamento de empresas especializadas na prestação de serviços de publicação e divulgação de matérias institucionais, informativas, legais e de interesse público em jornais impressos, revistas e meios digitais correlatos, com circulação local e/ou regional, visando atender às demandas de comunicação institucional da Administração Municipal. O credenciamento permitirá a contratação de múltiplos veículos de comunicação que atendam às condições previamente estabelecidas no edital, assegurando maior competitividade, ampla divulgação dos atos administrativos e atendimento eficiente das necessidades do Município, conforme a demanda de cada Secretaria. A execução dos serviços compreenderá todo o ciclo de vida do objeto, incluindo:
· recebimento das solicitações de publicação encaminhadas pela Administração; 
· diagramação, edição e adequação do conteúdo aos padrões editoriais do veículo contratado; 
· publicação em meio impresso e/ou digital, conforme solicitado; 
· disponibilização das publicações em website e mídias digitais, quando aplicável; 
· comprovação da veiculação mediante apresentação de exemplar, relatório, link de acesso ou documento equivalente; 
· faturamento e prestação de contas dos serviços efetivamente executados. 
A contratação será realizada sob demanda, permitindo ao Município utilizar os serviços conforme sua necessidade administrativa e disponibilidade orçamentária, evitando desperdícios e promovendo maior eficiência na aplicação dos recursos públicos. Considerando o ciclo de vida do objeto, observa-se que os serviços possuem baixa complexidade operacional e reduzido impacto ambiental, uma vez que grande parte das publicações poderá ocorrer em meio digital. Quando houver circulação impressa, caberá às empresas contratadas observar práticas sustentáveis relacionadas ao uso racional de papel, destinação adequada de resíduos e adoção de processos gráficos ambientalmente responsáveis. A solução mostra-se adequada para garantir transparência administrativa, publicidade dos atos oficiais, divulgação de campanhas institucionais e informações de interesse coletivo, atendendo aos princípios da legalidade, publicidade, eficiência e interesse público previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.


Requisitos da Contratação (Especificação do Item)
	Os serviços objeto da presente contratação possuem natureza de serviços comuns, uma vez que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, conforme previsto no art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. A contratação será realizada mediante procedimento de credenciamento, por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso IV, e art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, possibilitando a contratação paralela e não excludente de empresas interessadas que atendam às condições estabelecidas no edital e no Termo de Referência. Os serviços compreendem:
· veiculação de conteúdos informativos em jornais e revistas; 
· divulgação de atos oficiais, campanhas institucionais, avisos e comunicados de interesse público; 
As empresas credenciadas deverão possuir regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação técnica compatível com o objeto contratado, conforme exigências previstas no edital. Os serviços deverão ser executados conforme demanda da Administração Municipal, observando-se os prazos, condições, especificações técnicas e locais definidos em cada solicitação emitida pelo Município. Os materiais produzidos e conteúdos veiculados deverão apresentar qualidade técnica compatível com os padrões de mercado, observando-se clareza, objetividade, boa resolução de imagem, adequação institucional e fiel atendimento às solicitações encaminhadas pela Administração Pública. A contratada deverá disponibilizar equipe técnica, estrutura operacional e demais recursos necessários à perfeita execução dos serviços, responsabilizando-se integralmente pelos custos operacionais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, civis e demais encargos decorrentes da execução contratual. Os serviços serão acompanhados e fiscalizados por servidor(es) designado(s) pela Administração Municipal, cabendo ao fiscal verificar a adequada execução contratual, qualidade dos serviços prestados e conformidade com as exigências estabelecidas no instrumento convocatório e contrato. A contratação observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade e interesse público, assegurando a adequada prestação dos serviços de comunicação institucional do Município.


Indicação(ões) de Marca(s) e Necessidade de Amostra e/ou Teste de Conformidade
	( x ) Não se aplica
	(  ) Proc. Adm. de Pré-Qualificação:
	XX.XXX/XXXX
	(  ) Proc. Adm. de Vedação de Marca: 
	XX.XXX/XXXX

	(  ) Sim - Justificar item(ns) e escolha(s) da(s) marca(s) abaixo:
	

	


Execução do Objeto
	(  ) Não se aplica
	(  ) Bem de pronta-entrega
	(  ) Fornecimento e prestação de serviço associado 

	(  ) Contratação por tarefa
	(  ) Contratação integrada
	(  ) Contratação semi-integrada

	(  ) Empreitada por preço unitário
	(  ) Empreitada por preço global
	(  ) Empreitada integral

	( x ) Outro (Especificar abaixo): Prestação de serviço


Gestão e Fiscalização do Contrato
	(  ) Não se aplica.
	(x) Cfe. descrito abaixo:


A gestão e a fiscalização do contrato decorrente do presente credenciamento serão exercidas por servidor(es) designado(s) pela Administração Municipal, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, competindo-lhes acompanhar, controlar e avaliar a execução dos serviços prestados pelos credenciados.
A fiscalização terá por objetivo verificar o cumprimento das condições estabelecidas no Termo de Referência, Edital e Contrato, especialmente quanto à regularidade das publicações, atendimento das solicitações encaminhadas pela Administração, qualidade dos serviços prestados, tiragem mínima exigida, circulação regional e municipal, bem como a veiculação em meios digitais, quando aplicável.
Compete ao fiscal do contrato:
· acompanhar a execução dos serviços e verificar a conformidade com as especificações contratadas; 
· registrar ocorrências e eventuais irregularidades constatadas durante a execução contratual; 
· solicitar correções, adequações ou complementações necessárias à perfeita execução dos serviços; 
· atestar as notas fiscais/faturas para fins de pagamento, após confirmação da efetiva prestação dos serviços por meio de relatórios e comprovante de publicação; 
· comunicar à autoridade competente quaisquer descumprimentos contratuais passíveis de aplicação de penalidades. 
Compete ao gestor do contrato:
· coordenar o acompanhamento geral da execução contratual; 
· adotar providências administrativas relacionadas à execução do contrato; 
· promover a interlocução entre a Administração e os credenciados; 
· acompanhar a manutenção das condições de habilitação e regularidade fiscal durante toda a vigência do credenciamento; 
· auxiliar na aplicação de sanções administrativas, quando cabíveis. 
A execução contratual deverá observar os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público, garantindo a adequada divulgação dos atos institucionais e conteúdos informativos do Município.

	Designação do(s) Gestor(es) e/ou Fiscal(is) de Contrato(s)

	( x ) Cfe. disponível no processo, visto que o(s) gestor(es) e/ou fiscais de contrato(s) estão identificados no termo de designação específico.  


Critérios de Medição e Pagamento
	(  ) Não se aplica

	( x ) Em caso de fornecimento de bens e/ou prestação de serviços, atestado o recebimento provisório do objeto pelo(s) fiscal(is), o pagamento se dará em até 10 dias úteis da entrega da nota fiscal e documentos complementares como relatório e comprovante das publicações ao setor contábil 

	(  ) Em caso de Obras e Serviços de Engenharia, cfe. cronograma físico-financeiro disponível no processo

	(  ) Outro (Especificar abaixo):


Forma e Critérios de Seleção do Fornecedor
	(  ) Menor preço
	(  ) Maior desconto
	(  ) Técnica e Preço

	(  ) Melhor Técnica
	(  ) Melhor Conteúdo Artístico
	(  ) Maior Retorno Econômico

	( x )Outro
a) Para se credenciar, o fornecedor deverá atender todos as especificações deste termo e as condições de habilitação do Edital, sendo pagos os valores por hora estabelecidos neste termo, anualmente reajustados com data base no mês do Edital. 
b) A contratação das credenciadas se dará mediante rodízio de forma igualitária entre os credenciados, conforme demanda e necessidade do Município. 
c) O rodízio, para seguimento da ordem de credenciamento, será administrado pelos servidores lotados nas respectivas Secretarias, sendo estes responsáveis em convocar a credenciada para a prestação do serviço.
d) O chamamento público ficará permanentemente aberto para credenciamento de novos interessados.
	
	

	
	
	



	Exigência(s) de Qualificação(ões) Técnica(s) do(s) Fornecedor(es) e/ou Objeto(s)

	(  ) Não se aplica
	(x ) Sim, cfe. detalhado abaixo

	Descrever as qualificações técnico-profissionais e/ou técnico-operacionais exigidas:
Para fins de comprovação da qualificação técnica, as empresas interessadas no credenciamento deverão apresentar documentação compatível com o objeto pretendido, demonstrando aptidão para desempenho das atividades pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com os serviços objeto da contratação, conforme disposto no art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Poderão ser exigidos os seguintes documentos:
· Comprovação de inscrição e situação regular da empresa junto aos órgãos competentes, quando aplicável à atividade exercida; 
A Administração poderá realizar diligências para verificar a autenticidade das informações apresentadas e a efetiva capacidade técnica da empresa para execução dos serviços.
Os requisitos de qualificação técnica possuem a finalidade de assegurar a adequada execução contratual, garantindo qualidade, eficiência e atendimento das necessidades da Administração Pública.




	Exigência(s) de Qualificação Econômico-financeira(s)

	(x) Não se aplica
	(  ) Sim, cfe. detalhado abaixo

	Descrever as qualificações econômico-financeiras exigidas:

	

	Exigência(s) de Garantia de Proposta

	(x) Não se aplica
	(  ) Sim, cfe. detalhado abaixo

	

	

	Exigência(s) de Garantia do Contrato

	( x ) Não se aplica
	(  ) Sim, cfe. detalhado abaixo

	


Fracionamento IRREGULAR de Despesas e Crimes em Licitações e Contratos
	[bookmark: _Hlk127431031]( x ) FOI(RAM) ANALISADA(S) à(s) divisibilidade(s) de todo(s) o(s) objeto(s) e, INVESTIGANDO todas as TRANSAÇÕES REALIZADAS pelo Município E também o SOMATÓRIO DAS DESPESAS REALIZADAS NO EXERCÍCIO FINANCEIRO, ATESTAMOS QUE NÃO HÁ CONTRATAÇÕES COM OBJETOS DE MESMA NATUREZA que caracterizem FRACIONAMENTO IRREGULAR DE DESPESAS, tampouco DESÍDIA ADMINISTRATIVA, MÁ GESTÃO, “EMERGÊNCIA FABRICADA” E/OU CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS, nos termos da lei.


CLASSIFICAÇÃO DA INFORMAÇÕES
	( x ) Pública, cfe. Art. 8º da Lei 12.527/2011  
	(  ) Reservada, cfe. Inciso III do §1º do Art. 24 da Lei 12.527/2011  

	(  ) Secreta, cfe. Inciso II do §1º do Art. 24 da Lei 12.527/2011
	(  ) Ultrasecreta, cfe. Inciso I do §1º do Art. 24 da Lei 12.527/2011




Imigrante, 21 de maio de 2026.
	

	                                       Alan Felipe Camargo

	Secretário Municipal da Administração, Planejamento e Finanças


______________________________________________________________
Carlos Alexandre Lutterbeck
Secretário Municipal da Educação

_______________________________________________________________
Charles Porsche
Secretário Municipal da Cultura, Desporto e Turismo


_______________________________________________________________
Gilnei Dahmer
Secretário Municipal da Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico


_____________________________________________________________
Joice Cristina Horst
Secretária Municipal da Saúde e Assistência Social



Luis Carlos Demari
Secretário Municipal de Obras e Mobilidade Urbana
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